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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZINÓPOLIS - TO
CGC: 01.631.059/0001-40 Av. Goiás, s/n

LEI N.o 026/99 Luzinópolis, 15 de abrU de 1999.

IIDç6e sobre a crÜlÇIlo do
cargo de Assessor Especial de
Gabinete e Coorde1UUlor
Pedtlgógico 114 Administraçllo
MIlni.ciptd "

o PREFEITO MUNICIPAL DE LUZINÓPOLIS, Estado do
T~ no uso de suas abibui~ legais, fazsaber,

A Cânaa Mmicipal de Lu2inópolis, aprovou e sanaono e
pronrulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - FIca aiado o cargo deAssessor Especial de Gabinete.

Art. 2° - FIm ai.ado o cargo de Coordenador Pedagógico.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em oon1rário a exec:uçik>da rresma

LUZINÓPOUS, fUJS 15dias domb de abra de 1999..

t~l{!ri{i~~RE
Prefeito Municipal


